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LEI NP 510, DE 25 DE SETEMBRO DE 1976 

DiepÕ• •obr• doação de ár•a par a B•rmann 
S/A Indúetria • Com•raio, n•o•eeária à in•talação de •ua indúetria. 

Alo•blad•• Grandiaoli, Prefeito Munioi
pal d• Campo Limpo Paulieta, Eetado d• são Paulo, de acordo oom o que d! 

cr•tou a Câmara Nunioipal •m ••••ão ordinária r•aliaada em 18/09/76, pr~ 
mulga a ••guinte lei: 

Artigo IP - Fioa o Ch•fe do Ezeoutivo -
autori•ado a doar a B•rmann S/A Indúetria • Com.reio, um imÔv•l cont•ndo 
33.692,33 m2, looaliaado no nÚcl•o industrial #Vila Cardoeo", para a ina . -
talação d• sua indúetria, o qual apr•••nta a aeguint• d•aorição p•rimé--
trioa: #inioia-•• no maroo nP 1, oravado no alinham•nto da estrada Campo 
Limpo Paulieta/BotuJuru , na diviea oom propriedade do Lanifloio e Tintu
raria Rubin Ltda; do marco nP 1, aegu• •m r•ta oom o ·rumo magnétioo de -

1P49' NW SE• dietânoia d• 263,27 metroe, acompanhando o alinhamento da 
••trada, at; •ncontrar o· marco nP 2, ~ravado no PC de uma ourva d; raio-

.. . . 
1.212,90 metrO• J da~, .••gu• •m ourva com um dee•nvolvimento d• 141,44 m! 
troa, até •noontrar o maroo nP 3, oravado no alinhamento da •atrada Jun
to à divi•a d• propriedad• d• Induetrial Caramuru d• F•rram•ntae Ltda; -

da!, d•fl•t• à dir•ita • ••gu• •m reta oom uma diatânoia d• 77,00 m•troa 
• rumo magnetioo de 82P63' SW NE, até •noontrar o marco nP 4, cravado na 
divi•a com a propri•dad• do ••nhor Maria P•r•ira Pinto • outro•, t•ndo -

oomo oonfrontant• Indu•trial Caramuru d• F•rram•ntaa Ltda; dal, defl•te--à dir•ita • ••gu• •m r•ta oom uma diatânoia de 369,35 metro• 
tioo de 7P7' NW SE até enoontrar o maroo nP 5, oravado Junto 
propriedad• do Lanifloio • Tinturaria Rubin Ltda, t•ndo oomo 

e rumo magn!_ 

à diviea d• 
confrontante 

Mario Per•ira Pinto • outro•; dal, deflete à dir•ita • eegu• em r•ta com 
uma di•tânoia fie 108,10 metro• • rumo magn;tioo d• 69P38' SW NE, tendo -
oomo confrontant• a pr opriedad• d• Lanifloiom• Tinturaria Rubin Ltda, a
té encontrar o maroo nP 1, ond• teV• inlcio •ata d•eorição, enoontrando

•• uma ár•a d• 33.592,33 ma#. 
Artigo 2P - A organi•ação induetrial b! 

n•fioiada oom ••ta l•i deverá oumprir a• ••guintee •ziginciaa: 
I - inioiar o •f•tivo funoionam•nto da

indúa tria dentro de 2 (doie) anoe, oontadoa da data da o•l•bração da •• 

critura; 
II - •Vitar poluição ambi•ntal; ~ 

./ . 



• 

IV - dar ao i mÓv•Z. a final.idada •• tabs 
Z.•oida no p•dido d• habilitação; 

V - •mpr•gar o•rto nÚm•ro d• mão- d•- o

bra d••d• qw• não ••Ja inf•rior a a (doi• J •mpr•gado•. para oada 1000 -

ma (hwm mil. m•tros quadr ado• ) ; 

oartorária• oriunda• da doação , 

Artigo 3ç - Findo o pr aao da 2 (dois)

ano• ••m qw• a • mpr•sa b•n•fioiada t • nha iniciado, •f•tivamant•, ~ ••u 
fwnoionam•nto • •l!.~an.do int•r•••ada . ,,, ·i~oorporar o i móvel. ao ••u patr:f 

.mônio, P,agará «,Nunioipat.idad• a mesma importânoia des•mbot.sada para a 

de•apr opriagão , aor••oida d• Jwr o• d• li (Wll por o•nto) ao m••• oorre-
ção monetária • •Vent wai• de• p••a• reat.iaadas oom t srrapt•nagem. 

§ IP - O pagam•nto r• f• rido neste art i 
go d•V•rá s•r prot idenoiado pe ta empr••a dentro ds 30 (trinta) di a• a-

pÓ• a •:piração do praao ds qu• trata ••t• ar tigo, 

§ 29 - O pagam•nto será •f•tuado à vis

ta • em mo• da oorrente na T••ouraria da Pr• f•itw ra Nw nicipat, ••ndo ve

dado o ••w parc•tameto, 

§ 3Ç - Em caso de não observância dos 

plrágrafo• ant•rior•• • não havendo inter•••• da empreea •m as•im proce
der, a área será automáticam•nt• r•incorporada ao patrimônio mwni cipat, 
indepand•nt•ment• d• quatqwer formalidade Judioiat ou e:tra, não faa e n

do , a donatária Ju• a qwat.qwer r•t•nção ou ind•niaação por benfeitori a• 
• no imóvel, mesmo que neo•••ária• , a• _qwais desde togo•• incorporarão -

ao patrimônio, 

• 

aos di•poeitivo• 

data. 

Artigo 4 Ç - A do natár ia 

de 16/10/7 3 • d•or•to nP 

•uJei tar-s•-á-
688, da 

. / . 
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Artigo 69 - A ••oritura de doação oo~ 
terá a• eziginoia~ • obeervaçÕ•• de que trata ••ta l ei , devendo a don~ 
tária deolarar ezpree•ament• aua •ubor dinação à• oondiçÕ•• eatabeleoi

daa . 

Artigo 69 - Eeta let en trará em vigor 
na data de •ua publioação, revogada• a• di•pO•içÕea oontrário. 

Publioada no Depar tamento de Adminis 

tração deeta Pre feitur a Nunioipal, ao• vinte • otnoo dtaa do mea de •• 

tembro do ano de m.i1. noveoento• • ••tlint a • oinoo. "• . . . 
• -. 

Diretor 


